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Ofício nº 05/2022  
 
Ilmo. Senhor Presidente/Diretor responsável 
Notificação: Código de Ética da Liga Brasília de Polo Aquático. 
 
Senhor Responsável 
 
Em recentes notificações de clubes filiados, alertamos que o Código de Ética da Liga Brasileira de 
Polo Aquático deve ser de conhecimento de todos, assim como amplamente divulgado no site da 
Liga PAB (1), tem aplicação a todos seus filiados signatários e demais envolvidos. 
 
Ante ao exposto, é imprescindível a releitura do Código de Ética observando regras descritas bem 
com implicações passíveis. 
 

Art. 12º - Toda negociação de transferências de atletas deve ser iniciada entre os clubes 

filiados e signatários desse Código declinando o envolvimento em negociações e abstendo-se 
de comissões, participações e favorecimentos, especialmente ligados a valores financeiros 

ou de qualquer outra natureza considerados ilícitos segundo as normas do Código Brasileiro 
de Justiça e Disciplina Desportiva.  

Art. 13º - Evitar acordos ou compromissos de natureza contratual, sem que haja o 
necessário respaldo formal da entidade à qual estejam vinculados. 

 

Das medidas aplicáveis  
Art. 50º - A diretoria Executiva da LBPA observando as regras do presente Código ou 

quaisquer outros regulamentos no qual é signatária e legislação vigente poderá aplicar às 
pessoas envolvidas uma ou várias das seguintes sanções/penalidades:  

a) advertência;  

b) repreensão; 
c) multa;  

d) suspensão;  
e) proibição de acesso a locais de competição;  

f) medidas de interesse social;  

g) demissão.  
Art. 51º - Todo signatário deste código, suspeito de atos irregulares, está sujeito a um 

processo disciplinar, havendo eventual penalidade poderá ser excluído dos quadros 
participativos da LBPA. 
 

1 http://ligapab.hospedagemdesites.ws/wp-content/uploads/2020/05/LBPA-Codigo-de-Etica.pdf 

 
Sendo o que apresenta para o momento, permanecemos à disposição para prestar todos os 
esclarecimentos necessários por meio de endereço eletrônico 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2022. 
 
Atenciosamente  
 
 

 
___________________________________ 

Alexandre A. de Mattos Zwicker 
Liga Brasileira de Polo Aquático 

Presidente 


